
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS - GAB. 19

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

 

Dispõe sobre as regras de   
visitação e fornecimento de  
alimentos e outros insumos    a ̀s
pessoas em privação de l iberdade    
e dá outras providências durante a
vigência do estado de emergência   
em razão da pandemia COVID-19,   
no âmbito do Distrito Federal.

 

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L, decreta:  

 

A rt. 1º   - Quanto às regras de visitação em estabelecimentos prisionais e unidades
socioeducativas, deverá ser observado preferencialmente os seguintes aspectos:

 

I – notificação prévia ao defensor, familiares e visitantes acerca de qualquer alteração
no regime de visitas e entrega de itens às pessoas privadas de liberdade, indicando as razões
que fundamentaram a decisão, o caráter provisório da medida e o prazo estimado para sua
duração ou reavaliação;

 

II – previsão de medidas alternativas compensatórias às restrições de visitas,
facilitando a utilização de outros meios de comunicação, tais como cartas.

 

Para ́grafo u  ́nico.  Na hipótese de restrição de visitas, não poderá́ ser limitado o
fornecimento de alimentação, medicamentos, vestuário, itens de higiene e limpeza trazidos
pelos visitantes.

 

A rt. 2º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

É dever também do Poder Legislativo contribuir para adoção de medidas emergenciais,
concretas e efetivas para conter as possibilidades de contágio do vírus “COVID-19”, cuja
disseminação já foi declarada como pandemia pela Organização Mundial da Saúde (OMS), que
significa o risco de atingir de forma simultânea a população mundial, sem possibilidade de
rastreamento e identificação dos infectados.
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Nesse sentido, impõe-se sejam tomadas providências que levem em conta a urgência
em reduzir a velocidade de transmissão e ampliar os prazos de contágio, para que a estrutura
do sistema de saúde tenha condições de atender os infectados e que o acesso ao tratamento
não seja prejudicado.

 

Segundo dados do Ministério da Justiça, em junho de 2016 o Brasil havia alcançado a
marca de 726 mil presos, o número de pessoas privadas de liberdade dobrou se tomarmos
por base o ano de 2005. O quadro de superlotação é um fato inegável e insustentável.

 

Neste cenário, é impossível garantir os princípios da legalidade, da humanidade e da
dignidade da pessoa humana consagrados na Constituição Federal.

 

No que se refere especificamente as mulheres encarceradas, em 2000 a população
prisional era de 5.601 presas, em 2016 alcançamos o número de 44.721, um aumento de
698%, 60% destas mulheres está encarcerada por envolvimento com crimes relacionados com
o tráfico de drogas.

 

Dados de agosto de 2019, indicam que o total de encarcerados no Distrito Federal é
de 17.716.

 

O Ministério da Saúde lançou, em 2014, a Política Nacional de Atenção Integral à
Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP).

 

Após seis anos, o país ainda não foi capaz de superar as grades das unidades
prisionais e garantir acesso ao cuidado integral das pessoas presas. Para uma população já tão
vulnerável às doenças transmissíveis devido a precariedade das unidades de internação e de
privação de liberdade, o COVID-19 pode causar estragos inimagináveis, podendo inclusive ser
estendido aos familiares e funcionários.

 

Com efeito, o descaso das autoridades no Brasil tem sido palco de inúmeros episódios
em que as violações aos direitos humanos dos presos têm sido consequência do descaso dos
governantes, legitimado pela sociedade, que vê no sofrimento do preso uma espécie de pena
paralela.

 

Dessa forma, visando minimizar os impactos da pandemia do Covid-19 sobre a
população do Distrito Federal, bem como garantir o mínimo de respeito à integridade física e
moral do apenado durante essa fase de pandemia é que apresentamos o presente Projeto de
Lei.

 

Pelas razões expostas, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a
aprovação desta proposição.

 

 

 Sala das Sessões,      março de 2020.
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Brasília, 24 de março de 2020
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CSEG (RICL, art.
69-A, I, “b”) e CESC (RICL, art. 69, I, “a”) e, em análise de admissibilidade na CEOF (RICL,
art. 64, II, “a”) e CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 24 de março de 2020
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Assessor Legislativo
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